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DEPENDENCIA DE PROVA EM AUDIENCIA — QUANDO NAO CABE

RESUMO

- Tanto na inicial, quanto na contestacao, as partes protestaram pela apresentacéo de provas, referindo o
depoimento pessoal da contraparte, pericia e especialmente prova testemunhal. - Ap6s a resposta do réu,
no ensejo das providéncias preliminares mandando o Juiz que as partes especificassem as provas, indicou a
ré (depoimento pessoal da autora e audiéncia de testemunhas,...), e a autora (producéo de prova
documental, testemunhal e depoimento pessoal da ré, a fim de que sejam provados todos os fatos alegados
na peticdo inicial, e, em especial, a contratacdo pela ré, da prestacéo de servicos da autora). - Ao interpor
apelacao do julgamento antecipado da lide, a ré suscitou, como preliminar, o cerceamento de defesa que dai
advinha, pois, "in verbis": "A matéria em exame, além da parte de direito envolvia matéria de fato, que
deveria ter sido provada por meio de prova testemunhal requerida ndo so6 pela ré, ora apelante, como pela
autora, ora apelada,... Decidindo da forma como decidiu, sem ouvir a prova testemunhal que as partes
requereram, houve flagrante cerceamento de defesa e consequentemente ela é nula, conforme tém
entendido 0s nossos tribunais, inclusive o Pretorio Excelso conforme acérdaos abaixo transcritos.,, - Como
se vé do relatério, a preliminar foi rejeitada, para julgar-se improcedente a acao, mas ao inverter a
sucumbéncia, na apreciacdo do mérito, o veneravel acordédo supbs no exame das provas, a sopesa-las, para
dizer que nenhuma foi feita no sentido de que houve prestacéo de servigos contratados. - Desse modo se
evidencia que a questéo do mérito é nimiamente de fato. Fato ndo sé6 relevante, mas fundamental no
deslinde da causa € a existéncia do contra to de publicidade, que o préprio decreto regulamentar (Decreto n°
57.690/66), ndo sujeita a formalidades (art. 7°) e da prestacéo dos servi¢cos pertinentes. Resta ver que a
prova testemunhal, por exemplo, é subsidiaria ou complementar da prova documental e dela se quiseram
valer ambas as partes, como também do depoimento pessoal. - Ora, julgar antecipadamente a lide, pela
improcedéncia da acdo, sob o fundamento da inexisténcia de provas, cuja producéo foi todavia recusada,
contra o intento das partes acarreta inequivoco cerceamento de defesa. Importa negar vigéncia ao preceito
do art. 330, I, do CPC, utiliza-lo, para o abreviamento do processo, fora dos pressupostos que autorizam a
antecipacao pois é tanto quanto contorcer o seu propésito ou subverter o seu sentido. Nao pode haver
julgamento no seu molde, se evidente a necessidade de producédo de provas em audiéncia, tal como se
patenteia dos extremos da causa e do préprio consenso das partes. - Tendo de julgar como julgou impendia
ao veneravel acordao afastar por nula a deciséo apelada e propiciar as partes a disposi¢do das provas com
que pretendem a demonstracao dos seus fundamentos. Indiscutivel o cerceamento de defesa, conheco pela
letra a, face a contrariedade ao preceito federal, e dou provimento, nulas as decisdes ordinarias. Julgado em
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EMENTA

O julgamento antecipado da lide, pela improcedéncia da acdo, importa em cerceamento de defesa, se
evidenciada a necessidade de producao de provas em audiéncia, recusada pelo Juiz contra o intento das
partes.
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